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ERRATA Nº 001 

 

A Comissão do Processo Seletivo Técnico Subsequente do Instituto Federal De Educação, 

Ciência e Tecnologia do Pará – IFPA – Campus Tucuruí, designada pela Portaria nº 110/2015-

DG/CAMPUS TUC, de 18 de Junho de 2015, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o princípio da 

autotutela, torna público a presente ERRATA referente à 4ª CHAMADA – LISTA DE ESPERA dos 

candidatos selecionados no Processo Seletivo para ingresso nos cursos de Educação Profissional Técnica de 

Nível Médio na forma de oferta de ensino subsequente, modalidade de ensino presencial, do IFPA Campus 

Tucuruí, no 2° semestre do ano letivo de 2015, publicada em 26 de novembro de 2015, objeto do Edital 

Nº 009/2015. 

Onde se lê: 

CURSO: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

TURNO: MATUTINO 

MODALIDADE 

DE 

CONCORRÊNCIA 

CLASSIFI

CAÇÃO 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO NOTA 

AC 33 477980 RUBENITO MIRANDA MACIEL 495,24 

L1 19 477889 VITORIA SANTOS DA SILVA 463,94 

L1 20 478492 WILLIAN SANTOS PINTO 448,24 

L1 21 478077 SHEILA MARIA BAIA CALDAS 441,96 

L1 22 478386 NATHALIA DA SILVA BUGARIM 441,64 

L4 6 477838 GIULIA CRISCIA SOUSA MENEZES 503,40 

L4 7 477812 MAGDA LEAL BARROSO 495,58 

 

LEGENDA: 

AC: Estudantes de ampla concorrência. 

L1: Estudantes autodeclarados pretos, pardos e indígenas, com renda bruta familiar per capita igual ou inferior 

a 1,5 salário mínimo, que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública. 

L2: Estudantes, com renda bruta familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, que tenham cursado 

integralmente o Ensino Médio em escola pública. 

L3: Estudantes autodeclarados pretos, pardos e indígenas, com renda bruta familiar per capita superior a 1,5 

salário mínimo, que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública. 

L4: Estudantes, com renda bruta familiar per capita igual superior a 1,5 salário mínimo, que tenham cursado 

integralmente o Ensino Médio em escola pública. 
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Leia-se: 

CURSO: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

TURNO: MATUTINO 

MODALIDADE 

DE 

CONCORRÊNCIA 

CLASSIFI

CAÇÃO 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO NOTA 

AC 33 477980 RUBENITO MIRANDA MACIEL 495,24 

L1 19 477889 VITORIA SANTOS DA SILVA 463,94 

L1 20 478492 WILLIAN SANTOS PINTO 448,24 

L1 21 478077 SHEILA MARIA BAIA CALDAS 441,96 

L1 22 478386 NATHALIA DA SILVA BUGARIM 441,64 

 

LEGENDA: 

AC: Estudantes de ampla concorrência. 

L1: Estudantes autodeclarados pretos, pardos e indígenas, com renda bruta familiar per capita igual ou inferior 

a 1,5 salário mínimo, que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública. 

L2: Estudantes, com renda bruta familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, que tenham cursado 

integralmente o Ensino Médio em escola pública. 

L3: Estudantes autodeclarados pretos, pardos e indígenas, com renda bruta familiar per capita superior a 1,5 

salário mínimo, que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública. 

L4: Estudantes, com renda bruta familiar per capita igual superior a 1,5 salário mínimo, que tenham cursado 

integralmente o Ensino Médio em escola pública. 

 

A Comissão do Processo Seletivo constatou que as candidatas GIULIA CRISCIA SOUSA 

MENEZES, INSCRIÇÃO Nº 477838 e MAGDA LEAL BARROSO, INSCRIÇÃO Nº 477812, do curso 

Técnico em Meio Ambiente, aprovadas em Lista de Espera, foram convocadas na 3ª Chamada – Lista de 

Espera publicada em 23/11/2015 e, portanto, não deveriam ter sido convocadas novamente para efetivar a 

matrícula. 

Conforme subitem 10.1 do edital nº 009/2015 que rege o presente processo seletivo, o candidato 

aprovado que não comparecer ao local, na data e na hora marcada para efetivação de matrícula será eliminado 

do Processo Seletivo. 

Tucuruí – PA, 30 de novembro de 2015. 

 

 

Lennon Valle Araújo 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Técnico Subsequente 2015/2 

Port. 110/2015-DG/CAMPUS TUC 


